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EMENDA SUBSTITUTIVA

"substitui e dá nova redação ao
parágrafo único e aos artigos 2o'
ào e 4o do Projeto de Lei' LV no

23t201O, Protocolado sob o no

498120í0".

Artigo l'

Parágrefo único: O Dia Municipal de Aterção aos Portadores de Anemia Falciforme e Outras Hemoglobinopatias'

ã"""ã a". possibilidades ao ge"io. muri"ip"l, será data oficial para a realização 
-de 

encontros ',fóruns , campanhas

de atendimànto e consolidaçao das políticas públicas de saúde referent€s ao combate desta patologia'§ R)

Artigo 2. - Considerando a importância da data 9 SestoÍ.municipal de saúde- do município. dentro do que for sua

"oitiça" 
e permitido, viabiláá meios de realiãçao de campanha de saúde para atender as necessidades da

populaçao de Portadores de Anemia Falciforme e Outras Hemoglobinopatias' (NR)

Artigo 3" - o gestor municipal de saúde para sua polílica de atendimento aos Portadores de Anemia Falciforme e

OuÃ, H".ogioUinopatias,' realizará estudos p"." fo... parceria com instituições de atendimento à saúde'

"rovimentos sociais e entidades repr€§entativas comprometidas com o§ portadores destas patologias' §R)

Artigo 4" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação'§R)'

Ver. F. Matto s(Patola)

da Bancada do PPS

U-u"
J^,p 27 de Abril de 2010
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DELEGAÇÕES DE PREFEITURAS NTUNICIPAIS
Somar experiênciàs para clividir conhecirnentos

Dcsdc I 966

TNFOR|UAÇÃO N.o 790

lnteres.sado:

Consulente:

Destinatário:

Assunto:

Ementa:

Porto Àegre, 06 de maio de 2010.

MunicÍtio de Rio Grande /RS, Poder Legislalivo.

Dr. Júlio Rodrigues - AssêssoÍ Juídico.

PÍEidentê da Câmare MuniciPsl.

Emenda Substit tivB no í/20í0, ao PRiêto de Lôi, no 23nO1O.

O PÍojeto de Lei LV n" 23nO1O, mesrno c(xn e§ alterações redacionais
píopostas na Emenda no 01, peÍman€ceÉ, caso aprolrado, slr.ieito a
ap6iÉo de v6to pot, fundamênto de sua inconíitucionalidadê ÍoÍmal, por

vÍcio de inkjativa. ConsideraÉes..

É soruAOo, através dê mensagem fax, registrada nesta Delega@es

sob no 2O.72Ot20í0, parecer sobre a Emenda no 1, apresentada pêlo VeÍeador Carlos F-

Matcs (Patola), dando nova rcdação ao parágraÍo único do art. 1o, e aos aÉigo6 T,3o e 4o,

do Pnjeto de Lei - LV no 2312010.

O Projeto de Lei, em sua redação oÍiginal já Íoi examinado por estâ

Assessoria que opinou no seguinte sentido:

O Prcjeto de Lei, do lnlcLüvt do Poder LêglEl.üvo, é inconstitttcbnal, por

vício ê itidatirra.

Dê Íato, embora a indusáo de novo ev€nto no calendário de evEntos

oficbis do MunicÍpio sêia matéria dê inicíativa co.lcoÍÍentê eflÚe o§ PodeÍes
ExecrÍivo e Legislslivo, os ads. ? e 3" exFapolam a competência do Podêr

Legislati\o na medida eÍn que atsibuem a órgáos do Podor Ereculivo, que

detém a competânda de g€s-tão, obrigaÉos, €§pecialmente, am &gãos
Íesponsár/eis peles polÍücas de saúde púUica.

Assim dispondo, o pmjeto de lei conFaria o disposto nos artigos 84, Vl, dâ

CRFBí1986, e 60, ll,'d', da CE, que estabelecem seÍ da lniciativa pÍivativa

do Chêfe do Podor á(êcuti\ro o§ Fojetos de lei que disponham sobrc

atríhri@es aos figãos da adminisfaÉo pública.

Nesse contêío. o pmieto dê lei, ao impor atibuiÉo ao Poder Exeorüvo'
úola o pÍincípio da indep€nd&cia e hatrTEnia enbo c Podeíes prodamado
para oe MunicÍçúrs, no afiigo 10, da Cons{ituitso do Eslado.

Ante o e)çoslo, o nosso entendimento é de quê o Pmieto de Lei s/no que

examinamoa é inconstttcionel, poÍ vÍcio de iniciali\ra, e acaso apíovado,
podêrá enseraí aposiÉo de veto p€lo Exeqrtivo.



De Íato, a inserçáo da expíessão 'dentro des possibilidades do

gestor municipal" no paÉgrafo único do art. 10, náo descaracteriza o sentido de

obrigatoriedade de o gestor rêalizar os eventos ali reÍeridos. Basta â lei prever para que se

@nstitua para o Executivo o dever ormpri-la.

Da mesma Íorma, no art. ?, as atteraçóes redacionais introduzidas

não alteram a obÍigatoÍiedade de o "gestor municipal da saúde" implementar a campanha

que ali está prevista.

lgualmente, no art. 30, 'realizar esftJdos para ...'e "formará parceria

com instituições,..', lem o mesmo sentido vinqllativo de uma deteÍminaÉo de origem

legislaüva, ao Exêc[tivo, o que aftonta, em ambos o§ casqs, a regra do aÍt.60, inciso ll,

letra d', da ConstituiÉo do Estado.

Conduindo, mesmo @m as alteraçÕes propostas na Emenda no'1, o

Projeto de Lei L V no 23120'l.0, caso aprovado, poderá ensejar a aposiçâo de veto pelo

fundamento de sua inconstltucionalidade formal, poÍ vício de iniciaüva, coÍno demonstrado.

É a informaçáo.

BARTOLOTÊ BORBA
oABTRS N. 2.392

OSCAR BRENO STA}INKE
oAB/RS N" 3.8tí

As alteraÉes pÍopostas à redaÉo orbinal, salvante o mérito da que

ellerou o art. 40, dele excluindo a e)ÇíBssão 'revogadas as disposi@es em contÍáíio",

ajustando o te)do às êxigências do art. 9, da Lei Complementar no 95/98, as demais

alterações não afastam a condusáo pela inconstitucionalidade formal da proposiÉo que

manifestamos na lnformação no 694/2010.



À mais antiga do Estado
ESTADO DO RIO CRANDE DO SI'L Ltne rcW

CA]W{RA MUMCIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processoo" GOll »\o

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

() Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § l', do Regimento Intemo.
( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ l', do Regimento lnterno.

Deliberou a Comis9o de:

§() Enviar ao Consultor Jurídico.
( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

RioGrande, lO a" Qa1 ú,

PARECER N'4 o

§ ^ u**odr r*rsq'7v à,'t/l

20! ode

)(
( ) O presente projeto atende as normas s, Jurídicas, Regimentais e

Rio crande, I de Z2-L-2, de 20í ()

SPACHO

Na condição de Relator (a):
lho o parecer jurídico por seus fundamentos.

(\) de acolher o parecerjuridico pelas razões em separado.
( ) O prcsente projeto atende as noÍnas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

é adequado a Técnica Legislativa.

\*\ de 20

f cpui

lato(a)

é adeqrtadq I 1éc.ica Lrgislativa.
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇÂ,
INFRA-ESTRUTURA, SEGURANÇA PUB

SERVIÇOS PUBLICOS,
LICA E CIDADANIA

PARECER PRocEsso. 6ob 1..ao:s...

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o referido

§, coNsrITUcIoNAL

O INCONSTITUCIONAL

OANTIJI]RÍDICO

O AI{TIREGIMENTAL

3INADEQUADO A TÉCNICA LEGISLATIvA

3 o[. e^^ Ç9

uhd.^
Tporrr l u"

p^.;lbf,

)

Membro

como:

Este é o parecer desta comissão. \ \\ r

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, .§... a" .)S§S. )N\
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRÂNDE
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRá,NDE
LEI N" 6.918

DE 16 DE AGOSTO DE 2()1O

Ver. Renato Espíndola Albuquerque presidente da Câmara Municipal
do Rio Grande, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 50 do
Regimento Intemo e § P do Artigo 34 da Lei Orgânica do Município.

FAZ SABER que esta decreta e promulga a seguinte Lei:

Art. l' Fica instituído no Municipio do Rio Grande o dia 25 de maio como o Dia

Municipal de Atenção aos Portadores de Anemia Falciforme e Outras

Hemoglobinopatias.

Parágrafo único - O Dia Municipal de Atenção aos portadores de Anemia

Falciforme e Outras Hemoglobinopatias será data oficial de realização de

encontros, fóruns, campaúas de atendimento e consolidação das políticas

públicas de saúde referentes ao combate desta patologia.

{rt.2". O gestor municipal de saúde realizará evento oficial, considerando a -a.-
imporuância da data e as necessidâdes da populaçâo de portadores de Anemia

Falciforme e Outras Hemoglobinopatias.

Rua cc1eÍal Vltoriao, 441 - CEP 9620()-3I() - Foue: (531 3233.a5OO - Fa:r: l53l 323L.1786 ' Rio Grarllde ' RS
ê-Eail: cDrÍga, caEara.riogrande.rB.gov.bÍ sltc: wsP.catDaÍa.riogtande.rs.gov.bt

DOE ORCÂOS, DOE SA}{GITE: SALVE VIDASI

-ã

INSTITTII NO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE
QUE O DIA 25 DE MAIO "DIA DA ÁFRICA.
SEJA TAMBÉM CONSIDERADO O "DIA
MTJNICIPAL DE ATENÇÃO AOS
PORTADORES DA ANEMIA FALCIFORME E
OUTRAS HEMOGLOBINOPATIAS" E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂmene MUNICIPAL DO RIO GRÂNDE
Art 3". O gestor municipal de saúde para sua política de atendimento aos

Portadores de Anemia Falciforme e outras Hemoglobinopatias, formará parceria

com instituiçôes de atendimento à saúde, movimentos sociais e entidades

representativas comprometidas com os portadores destas patologias.

Art. 4o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as

disposições em contrário.

Câmara Municipal do Rio Grande, 16 de agosto de 2010.

Ver. bu e

Presidente ara Municipal

Gra2de - R'SRua Gcneral Vltorho, /+41 - CEP 96200-310 - Foac: (531 3233.a5OO - Far: l53l 3231.l7a6 - Rto
e-mâll coÍg@caEara.riogrs.lde.rs.gov.br site: çEw.caEata.riogÍardc.ra.gov.br
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